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58551/2022

-                                                                      

2 049’20 – : 18.991.087-8 -
SETI/UGF/UENP. Objeto: "ADEQUAÇÕES ESTRUTURAIS DA 
INFRAESTRUTURA DA UENP: CAMPUS DE JACAREZINHO". 

Fica ACRESCIDO o valor de R$ 5.193,00, ao Termo de 
Cooperação Nº 049/2020, que passa a totalizar o valor global de R$ 
230.343,00, para o período de vigência do presente instrumento, sendo 
que a SETI/FUNDO PARANÀ disporá de recurso mediante 
Movimentação de Crédito Orçamentário (M.C.O.), respeitadas às 
disponibilidades financeiras e orçamentárias e conforme Cronograma de 
Desembolso, Plano de Trabalho e Plano de Aplicação de projeto 
aprovado. O Plano de Trabalho vinculado ao projeto inicial fica 
substituído pelo novo Plano de Trabalho elaborado em virtude deste 
Termo Aditivo e que passa a estar vinculado ao Termo de Cooperação 
firmado. Este Termo Aditivo passa a valer a partir da publicação do 
extrato em Diário Oficial. Datado e Assinado Digitalmente

58197/2022

-                                                                      

1 053’21 – : 19.047.631-6 -
SETI//UGF/UNICENTRO. Objeto: “APOIO À INFRAESTRUTURA DO 
HOSPITAL VETERINÁRIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
CENTRO-OESTE, UNICENTRO – FASE 1”. “O presente 
Termo terá vigência a partir da assinatura do presente instrumento e 
duração de 21 (vinte e um) meses (até o dia 13/05/2023), sendo o 
período de execução do projeto equivalente ao de vigência. Os Planos 
de Aplicação e de Trabalho vinculados ao projeto inicial ficam 
substituídos pelos novos Planos de Aplicação e de Trabalho elaborados 
em virtude deste Termo Aditivo e que passam a estar vinculados ao
Termo de Cooperação firmado. Este Termo Aditivo passa a valer a partir 
da publicação do extrato em Diário Oficial. : Datado e 
Assinado Digitalmente 

58111/2022
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